
Governo Municipal

IPORA, DESFNVOL.VHNDO SEM PARAR!

PORTARIA N" 1599/2022

CONCEDE AUXILIO DOENÇA A SERVIDORA

MARCIA APARECIDA RIBEIRO DE LIMA VILVERT,

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporcã.

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Arí. 34, da Lei }f. 835/2006;

0 parecer do Médico Perito do Município;

o parecer da Assessoria Jurídica.

b)
c)

RESOLVE;

I - Conceder, a paitir de 05 de novembro de 2022, 30 (trinta)
dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora MARCIA

APARECIDA ItlBEIRO DE LIMA VILVERT. brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG if. 3.878.862-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 524.105.959-87,

residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporà - Paraná, ocupante do cargo de MAE

SOCIAL, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, nomeada através

da portaria n° 181/2020 de 02 de março de 2020.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de
novembro de 2022.

Registre-se,

Publiqiie-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 28 de novembro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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Regisire-se.
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporà-(PR). 28 de novembro de 2022.

SÉRGIO LVIZ BORGES

Preteiio Municipal
Iporã-(PR). 28 de novembro de 2022.

SÉRGIO L UÍZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentiflcador:E077D4A0

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:DB6A6E2F

(;o\ i:rno municipal - gabinete do prefeito
PORTARIA N** 1596/2022

PRORROGA AUXILIO DOENÇA DA
SERVIDORA DÉBORA SVERSUT. E DÁ GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 1598/2022OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRCilO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporá. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

PRORROGA AUXILIO DOENÇA DO SERVIDOR
■lOSÉ CARLOS DA SILVA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

o disposio no Ari. 34, da Lei n°. 83542006:
o parecer do Médico Perito do Município;
0 parecer da Assessoria Jurídica.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Ari. 34, da Lei n°. 835/2006:
0 parecer do Médico Perito do Município;
0 parecer da Assessoria Jurídica.

RESOL\'E:

l - Prorroaar. a partir de 24 de novembro de 2022. 90 (noventa) dias
de AUXÍLIO DOENÇA à Servidora DÉBORA SVERSUT.
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n*’.
38.943.382-2 - SSP/SP. e inscrita no CPF/MF sob if. 337.231.878-! 1.
residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporâ - Paraná,
ocupante do cargo de AGENTE DE ENDEMIAS. lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde, nomeada através da Portaria n°.
184/2020 de 02 de março de 2020.

RESOLVE:

1 - Prorrogar, a partir de 28 de novembro de 2022, 90 (noventa) dias
de AUXÍLIO DOENÇA ao Servidor .lOSÉ CARLOS DA SILVA,
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n® 5.101.392-
1 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n° 733.470.279-49, residente e
domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público, para o
cargo de MOTORISTA DE CAMINHÃO E ÔNIBUS, nomeado
através da Portaria n°. 358/2014 de 26 de maio de 2014, lotado na
Secretaria de Assistência à Saúde.

11 - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de novembro de
2022.

Rcgistrc-se.
Publiquc-se. e
Cumpra-se. Registre-se.

Publique-se, e
Cumpra-se.Iporà-(PR). 28 de novembro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Iporâ-(PR). 28 de novembro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identifkador:315F9B78 Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador: 10I7CD9BGO\ ERNO .MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1597/2022

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1599/2022PRORROGA AUXILI9 DOENÇA DA

SERVIDORA EDITH CÉLIA SOGARI. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. CONCEDE AUXILIO DOF.NCA A SERVIDORA

MARClA APARECIDA RIBEIRO DE LIMA
VILVERT. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.SÉRGIO LLIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:o disposto no .Vrt. 34. da Lei n°. 835/2006;

o parecer do Médico Perito do Município;
o parecer da Assessoria Jurídica. 0 disposio no An. 34, da Lei n°. 835/2006;

0 parecer do Médico Perito do Município;
0 parecer da Assessoria Jurídica.RESOL^●E:

I - Prorrogar, a partir de 02 de dezembro de 2022. 90 (noventa) dias
de AL XÍLIO DOENÇA da Servidora EDITll CÉLIA SOGARI.
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n® 421.246 -
SSP/PR. e inscrita no CPF/MF sob n° 006.867.509-77. residente e
domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporã. Estado do Paraná.
Servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para 0
Cargo de PROFESSORA DE EDI C.ACÂO INFANTIL, nomeada
através da Portaria n°. 049/2005 de 15 de fevereiro de 2005, lotada na
Secretaria de Educação e Cultura.

RESOLNE;

1 - Conceder, a partir de 05 de novembro de 2022, 30 (trinta) dias de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
MARClA APARECIDA RIBEIRO DE LIMA VILVERT.
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
3.878.862-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®. 524.105.959-87.
residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná,
ocupante do cargo de .MÃE SOCIAL, lotada na Secretaria Municipal
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de Assistência Social e Habitação, nomeada através da portaria n°
181 /2020 de 02 de março de 2020.

R E S O L ̂ l£:

-Art. r. Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares na forma
na forma do Art. 69. V e Art. 108 e seguintes da Lei Municipal n" 687
de 24 de março de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos, ao
servidor abaixo relacionado:

II - Reiroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de novembro de
2022.

Registre-se.
Publique-se. e
Cumpra-se.

período
AQUISITIVO

Ptriodo át Fiiiitio
-NO.ME MAT CARGO

INICIO FIM

DANILO
APARECIDO
GONÇALVES

25/08/2021
24/08/2022

AGENTE
ADMINISTRATIVO

A
05/12/2022 03/01/2023200778

Iporã-(PR). 28 de novembro de 2022.

.Art.2 Esta Portaria entrará ein vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

SEHGIO LUIZ BORGES

Prefeito .Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:98EA317A
Registre-se. publica-se e cumpra.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ,

ESTADO DO PARANÁ, EM 28 DE NOVEMBRO DE 2022,

MÔNICA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN

Prefeita Municipal

ESTADO DO PAIUNÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE 1 1AMBARACÁ

SECRE IARIA DE ADMIMSTRAÇAO GER.AL
PORTARIA 396/2022

Publicado por:
Maria Luciene Jussiani

Código ldentificador:0BE61D97
Súmula: Dispõe sobre a concessão de férias na forma
do .Art.69, V e Art. 108 e seguintes da Lei Municipal

687 de 24 de março de 1994 - Estatuto dos
Servidores Públicos e dá outras providências.

MÔNICA CRISTINA ZA.MBON IIOLZ.MANN. Prefeita

Municipal de liambaracá. no uso de suas atribuições legais que lhe
confere o Art. 62 e inciso 1. alinea A do Art. 82 da Lei Orgânica
Municipal.

SECRETARIA DE ADMINISTIUÇÃO GERAL
PORTARIA 398/2022

Súmula: Dispõe sobre a concessão de férias na forma
do An.69, V e Art. 108 e seguintes da Lei Municipal
n'-' 687 de 24 de março de 1994 - Estatuto dos
Servidores Públicos c dá outras providencias.

MÔNICA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN, Prefeita

Municipal de Itambaracá, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere o Art. 62 e inciso I, alínea A do Art. 82 da Lei Orgânica

Municipal,

R E S O L N E :

.Art. r. Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares na forma
na forma do Art. 69. V e Art. 108 e seguintes da Lei Municipal n° 687
de 24 de março de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos, ao
servidor abaixo relacionado:

RESOLVE:

Art. 1". Conceder 20 (vinte) dias de férias regulamentares na forma na
forma do Art. 69, V e Art. 108 e seguintes da Lei Municipal n° 687 de
24 de março de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos, ao servidor
abaixo relacionado:

l*griodo de FiiiitSohuríodo
AQUISITIVO

NOMK CARGO■MAT.
INICIO KIM

DULCINEIA
APARECIDA DA
SILVA SANTIN

TÉCNICO EM 16/06,'2021
ENFERMAGEM 15/06/2022

A200790 05/12/2022 03/01/2022

Período üc Fniitâoperíodo
AQUISITIVO

NO.ME CARGOMAT
.Art.2 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

INICIO FIM
15/04/2021
14/04/2022

AJULIANO
CELESTElOTTl 31/12/202212/12/2022200771 PEDREIRO

Regisire-se. publica-se e cumpra.
Art. 2°. Converter 1/3 (um terço) das férias concedidas em abono
pecuniário, nos termos do disposto do Art. 114 da Lei Municipal n°
687 de 24 de março de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos.

l/Dll iClO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ.
ESTADO DO PARANÁ. EM 28 DE NOVEMBRO DE 2022.

.Art.3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

MÔNICA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN
Prefeita Municipal

Publicado por:
Maria Luciene Jussiani

Código Idcntificador:F2EA3FA2
Registre-se. publica-se e cumpra.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ,
ESTADO DO PARANÁ. E.M 28 DE NOVEMBRO DE 2022.SECRETARIA DE AD.MIMSTRAÇÂO GERAL

POR 1‘ARIA 397/2022
MÔNICA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN
Prefeita MunicipalSúmula: Dispõe sobre a concessão de férias na forma

do Art,69. V e Art. 108 e seguintes da Lei Municipal
n° 687 de 24 de março de 1994 - Estatuto dos
Servidores Públicos e dá outras providências.

MÔNICA CRISriNA ZA.MBON HOLZMANN. Prefeita
Municipal de Itambaracá. no uso de suas atribuições legais que lhe
conlcrc o Art. 62 e inciso 1. alinea A do Art. 82 da Lei Orgânica
Municipal.

Publicado por:
Maria Luciene Jussiani

Código Identificador:05B03D52

SECRETARIA DE ADMIMSTRAÇAO GERAL
PORTARIA 399/2022

Súmula: Dispõe sobre a concessão de férias na forma
do Art.69, V e Art. 108 e seguintes da Lei Municipal
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